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EXTRATO DE CONTRATO DE  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 080/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 

DO SUL/MG. 
CONTRATADO: LEVI PEREIRA FERNANDES. 
OBJETO: Prestação de serviços de raspagem, calafetação e 

aplicação de sinteco nos tacos da “Casa da Irmãs”, bem 
tombado pelo Patrimônio Histórico e Cultural deste Município. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

0207.0013.0392.0007.0001.0133.44905100, ficha 346. 
DO VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 05 

(cinco) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº 045/2016  
CONTRATANTE: Município de Bandeira do Sul 
CONTRATADA: Ellenara Carvalho de Araújo Rabelo 
OBJETO: Prestação de serviços de fonoaudiologia, no 
município de Bandeira do Sul/MG. 
VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo, com vigência de 1º de janeiro 
de 2021 à 04 de julho de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2020 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO 005/2019  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul  
CONTRATADA: Imprensa Nacional  
OBJETO: Prestação de serviços, pela CONTRATADA, de 500 
(quinhentos)  centímetros/coluna anuais, de publicações no 
Diário Oficial da União de atos oficiais e demais matérias de 
interesse do(a) CONTRATANTE, conforme estabelecido no 
Decreto nº 9.215, de 29/11/2017, combinado com a Portaria nº 
283, de 2/10/2018,  alterações posteriores e demais 
cominações legais. 
VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo, com vigência de 1º de janeiro 
de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO 031/2019  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul  
CONTRATADA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do 
Sudoeste de Minas Gerais e Noroeste de São Paulo Ltda – 
Sicoob Agrocredi  
OBJETO: Prestação de serviços por instituições financeiras ao 
Município para recebimento de tributos.  
VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo, com vigência de 1º de janeiro 
de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO 010/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul  
CONTRATADA: ASI Sistema de Informação Eireli -EPP 
OBJETO: Prestação de serviços na área de informática, para 
licença e locação de softwares específicos à gestão pública em 
geral, bem como os serviços de instalação, implantação, 
migração dos dados existentes dos atuais sistemas do 
município, treinamento, suporte técnico, operacional e 
manutenção mensal que garantam as alterações legais, 
corretivas e/ou evolutivas bem como as atualizações de versão 
dos sistemas locados. 
VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo, com vigência de 1º de janeiro 
de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO 015/2020  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul  
CONTRATADA: Link Card Adminstradora De Benefícios Eirelli 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
gerenciamento da frota de veículos e maquinas para o 
município de Bandeira do Sul, visando manutenção preventiva e 
corretiva incluindo serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, 
pintura, retífica de motores, alinhamento de direção, 
balanceamento de rodas, troca de óleo para motor, troca de 
filtro de óleo e filtros de ar, óleo lubrificantes, serviços de 
guincho, serviços de borracharia, com fornecimento de peças, 
pneus, baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos 
implantação e operação de sistema informatizado e integrado, 
com acesso por meio de cartão magnético com chip via internet, 
através de rede de estabelecimentos credenciados, em todo o 
Estado De Minas Gerais. 

SETOR DE COMPRAS 

SETOR DE LICITAÇÕES 

http://www.novasantarosa.pr.gov.br/
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VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo, com vigência de 1º de janeiro 
de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO  

CONTRATO Nº 001/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA: Exatto Diagnósticos Laboratório de Análises 
Clínicas Ltda. 
OBJETO: Prestação de serviços na área de análises clínicas, 
patologia clínica e citologia, conforme tabela SIA-SUS, de forma 
a complementar à prestação dos serviços do Sistema Único de 
Saúde – SUS, que se encontra disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br. 
VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo, com vigência de 1º de janeiro 
de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO  

CONTRATO Nº 002/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA: Hemolab Laboratório de Análises Clínicas 
Ltda. 
OBJETO: Prestação de serviços na área de análises clínicas, 
patologia clínica e citologia, conforme tabela SIA-SUS, de forma 
a complementar à prestação dos serviços do Sistema Único de 
Saúde – SUS, que se encontra disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br. 
VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo, com vigência de 1º de janeiro 
de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO  

CONTRATO Nº 032/2019 
OBJETO: Contratação de clínica habilitada que possua 
capacidade física instalada para prestação de serviços de  
 
Hidroterapia, para oferecer à pacientes com diferentes tipos de 
distúrbios, encaminhados pela Secretaria de Saúde. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul 
CONTRATADA: Hidrofisio – Fisioterapia e Hidroterapia Ltda 
VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo, com vigência de 1º de janeiro 
de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO 012/2020  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul  
CONTRATADA: Banco Bradesco S.A. 
OBJETO: Prestação de serviços por instituições financeiras ao 
Município para recebimento de tributos.  
VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo, com vigência de 1º de janeiro 
de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO 013/2020  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul  
CONTRATADA: Caixa Econômica Federal - CEF 
OBJETO: Prestação de serviços por instituições financeiras ao 
Município para recebimento de tributos.  
VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo, com vigência de 1º de janeiro 
de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO 026/2020  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul  
CONTRATADA: Bandeiranet Telecomunicações Ltda ME 
OBJETO: Provimento de acesso de internet (SCM – Serviço de 
Comunicação Multimídia) para a Prefeitura Municipal de 
Bandeira do Sul/MG. 
VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo, com vigência de 1º de janeiro 
de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2020. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 
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